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Artigo 3º - O Programa de Articulação da Formação Pro-
fissional Média e Superior (AMS) possibilita a oferta de Ensino 
Médio com Habilitação Profissional Técnica com possibilidade 
de prosseguimento de estudos em cursos correlatos, do mesmo 
Eixo Tecnológico, em nível Superior, considerando as competên-
cias, habilidades, conhecimentos e experiências desenvolvidas 
no ensino médio com habilitação técnica e as Atividades de 
Contextualização Profissional (ACP) desenvolvidas junto as 
empresas parceiras.

Artigo 4º - O Projeto Pedagógico do Programa de Articu-
lação da Formação Profissional Média e Superior (AMS), prevê 
currículo com itinerário formativo de no mínimo 5 anos, sendo 
os 3 anos iniciais correspondentes ao Ensino Médio com Habi-
litação Técnica e os 2 anos finais correspondentes ao Ensino 
Superior Tecnológico.

Artigo 5º - São pressupostos para implantação, organização 
e funcionamento do Programa AMS:

a- Estabelecimento de convênio com empresa parceria para 
o desenvolvimento de atividades de Atividades de Contextuali-
zação Profissional (ACP);

b- Desenvolvimento de 200 horas de Atividades de Contex-
tualização Profissional (ACP) durante os 03 (três) anos relativos 
ao ensino médio com habilitação técnica, proporcionadas pelas 
empresas parceiras do programa;

c- A existência de infraestrutura necessária para o ofereci-
mento do ensino médio com habilitação técnica nas dependên-
cias das Fatecs e infraestrutura laboratorial atinente aos cursos 
oferecidos nos dois níveis de ensino no Programa AMS;

d- Pré existência da oferta de cursos técnicos e tecnológicos 
correlatos e de mesmo eixo tecnológico conforme preveem os 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e Catálogo Nacio-
nal de Cursos Superiores de Tecnologia (CNCST) nas unidades de 
ensino (ETEC e FATEC), envolvidas no Programa AMS.

DO INGRESSO NO PROGRAMA AMS
Artigo 6º - A forma de Ingresso no Programa de Articula-

ção da Formação Profissional Média e Superior (AMS) se dará 
mediante inscrição para o processo seletivo vestibulinho das 
ETECs, devendo o candidato optar por um curso do Programa 
AMS, selecionando a Etec e Fatec em que pretende estudar, 
ciente da obrigatoriedade do cumprimento das 200 horas de 
Atividades de Contextualização Profissional (ACP).

DAS VAGAS REMANESCENTES
Artigo 7º - Entende-se como “vagas remanescentes do 

Programa AMS” as vagas não preenchidas nos dois últimos anos 
do Programa, correspondentes ao nível Superior.

§ 1º - O número de vagas para o ingresso nos dois últimos 
anos do Programa A.M.S, correspondente ao nível Superior será 
disponibilizado em Edital, pela Direção da Fatec.

§ 2º - Os alunos concluintes dos 3 primeiros anos correspon-
dentes ao Nível Médio com Habilitação Profissional Técnica do 
Programa AMS, que não atenderem aos critérios para acesso ao 
nível superior tecnológico poderão candidatar-se para eventuais 
vagas remanescentes no ano subsequente.

§ 3º - Os alunos concluintes do Nível Médio com Habilitação 
Profissional Técnica correlata, oferecido pelo CEETEPS, mesmo 
que não tenham participado do Programa AMS, podem se can-
didatar ao processo seletivo de transição.

§ 4º - Somente alunos que concluíram o Ensino Médio com 
Habilitação Profissional Técnica oferecido pelo CEETEPS podem 
candidatar-se a essas vagas.

Artigo 8º - As vagas remanescentes correspondentes ao 
ensino superior do Programa AMS, serão preenchidas priori-
tariamente pelos alunos ingressantes pelo processo seletivo 
vestibulinho no Programa AMS e que estarão em transição do 
3º para o 4º ano do Programa, ingressando no ensino superior, 
e posteriormente ofertadas aos demais candidatos habilitados 
para ingresso no ensino superior de programa, na seguinte 
ordem de prioridade:

I - Alunos oriundos do Programa AMS em transição do 3º 
para o 4º ano do Programa que corresponde a transição para 
o ensino superior tecnológico, considerando as Atividades de 
Contextualização Profissional (ACP) desenvolvidas ao longo dos 
3 anos do ensino médio com habilitação técnica do Programa 
AMS;

II - Alunos oriundos do Programa AMS, em transição do 
3º para o 4º ano do Programa, que passaram por avaliação 
individual de reconhecimento e certificação das competências 
previstas na matriz de referência que norteiam as Atividades de 
Contextualização Profissional (ACP) junto a CETEC/Etec;

III - Alunos egressos de cursos técnicos correlatos de mesmo 
eixo tecnológico, com ensino médio completo, oriundos das 
Etecs para o ingresso nas vagas remanescentes do 4º ano do 
Programa AMS, que passaram por avaliação individual de reco-
nhecimento e certificação das competências previstas na matriz 
de referência que norteia as Atividades de Contextualização 
Profissional (ACP) junto a CETEC/Etec;

IV - Alunos egressos de cursos técnicos correlatos de mesmo 
eixo tecnológico, com ensino médio completo, oriundos das 
Etecs para o ingresso nas vagas remanescentes do 4º ano do 
Programa AMS, que passaram por avaliação individual de reco-
nhecimento e certificação das competências previstas na matriz 
de referência que norteia as Atividades de Contextualização 
Profissional (ACP) junto a CESU/Fatec.

Parágrafo Único - Nos casos dos incisos III e IV, o processo 
seletivo para as vagas remanescentes do Programa AMS, deverá 
obrigatoriamente considerar a avaliação e certificação das 
competências previstas na matriz de referência das Atividades 
de Contextualização Profissional (ACP).

DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSIÇÃO PARA O ENSINO 
SUPERIOR

Artigo 9º - Para os cursos integrantes do Programa AMS, a 
passagem do nível médio para o superior tecnológico prevê um 
processo seletivo de transição com critérios próprios, levando-se 
em consideração o desempenho do aluno nos 3 anos do Ensino 
Médio com Habilitação Profissional Técnica e as horas de Ativi-
dades de Contextualização Profissional (ACP).

Artigo 10 - O processo seletivo será realizado em observân-
cia ao limite de vagas disponibilizadas, entre os cursos correlatos 
do mesmo Eixo Tecnológico entre os níveis Médio com Habilita-
ção Técnica e Superior Tecnológico.

Artigo 11 - Estão aptos a participar os alunos concluintes do 
Ensino Médio com Habilitação Profissional Técnica que ingres-
saram no Programa AMS e/ou que se submeteram a avaliação e 
reconhecimento das competências previstas para as Atividades 
de Contextualização Profissional (ACP).

Artigo 12 - O ingresso no Ensino Superior ocorrerá por meio 
de processo seletivo de transição do nível Médio para o Superior 
da Educação Profissional Tecnológica do Ceeteps, por Edital, 
constante no Anexo I, contendo cronograma, quantidade de 
vagas, documentos exigidos e procedimentos correlatos.

§ 1º - O Edital do processo seletivo de transição será divul-
gado no site institucional da Fatec integrante do Programa AMS.

§ 2º - A inscrição para participar do Edital deverá ser realiza-
da exclusivamente por e-mail estabelecido e divulgado no Edital.

§ 3º - Os interessados devem enviar por e-mail o Histórico 
Escolar de Conclusão do Ensino Médio com Habilitação Profis-
sional Técnica do Programa AMS.

§ 4º - É de responsabilidade exclusiva do aluno do Programa 
AMS se inscrever, enviar a documentação e acompanhar todo o 
processo desde a inscrição até a efetivação da matrícula.

§ 5º - Não haverá cobrança de taxa de inscrição para o 
ingresso no processo seletivo de transição.

2.2 – São atribuições do MUNICÍPIO:
a) disponibilizar as instalações físicas necessárias para a 

implantação das classes descentralizadas, responsabilizando-
-se pela adequação, conservação e segurança do prédio, para 
o pleno desenvolvimento das atividades teóricas e práticas, 
conforme Planos de Curso devidamente aprovado pela Coorde-
nadoria do Ensino Médio e Técnico (Anexo I);

b) responsabilizar-se pelas despesas com energia elétrica, 
água e linha telefônica, como também pelos serviços auxiliares 
de apoio, de manutenção, limpeza e vigilância do prédio da 
Escola Municipal CEMUS V “Luiz Rodrigues de Almeida”, sito 
a Rua São Genaro, 02 – São Judas Tadeu - CEP: 13327-406 – 
SALTO/SP, onde os cursos serão instalados;

c) responsabilizar-se pelo transporte dos professores e do 
gestor do convênio, citado no item 4.1, no percurso do Município 
de ITU/SP – Etec Martinho Di Ciero, até o Município de SALTO e 
do Município de SALTO até o Município de ITU/SP;

d) responsabilizar-se pelas despesas referentes à alimenta-
ção dos professores do CEETEPS e do coordenador;

e) responsabilizar-se, às suas expensas, pela aquisição e 
manutenção dos equipamentos necessários às atividades práti-
cas, bem como pelo material didático e de consumo, descritos no 
capítulo 7 do Plano de Curso (Anexo I);

f) fornecer alimentação escolar aos alunos da Classe Des-
centralizada, garantindo uma alimentação balanceada, com 
nutrientes adequados à faixa etária dos estudantes;

g) fazer em conjunto com a Etec Martinho Di Ciero, de Itu/
SP, no Município de SALTO e entorno, a divulgação na mídia e 
em visitas às escolas do Município e do entorno, da abertura 
do prazo para inscrição no Exame de Seleção (Vestibulinho) 
para as Habilitações Profissionais a serem instaladas por força 
deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GRATUIDADE DOS CURSOS
3.1 – O curso previsto no presente convênio será gratuito 

aos alunos matriculados, conforme estabelece o inciso IV do 
artigo 206 da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DO CONVÊNIO
4.1 – Para a administração das atividades do presente con-

vênio, os partícipes indicam como Gestor, o Profº Tiago Rogério 
Ribeiro Pertile, Diretor da Escola Técnica Estadual Martinho Di 
Ciero – Itu/SP, como responsável pela fiscalização, solução e 
encaminhamento de questões técnicas, administrativas e finan-
ceiras que surgirem durante a vigência do presente convênio.

4.2 – São atribuições do Gestor:
a) zelar pelo fiel cumprimento das atribuições estipuladas 

neste convênio; pela execução das metas convencionadas no 
plano de trabalho; e pela fiel observância do cronograma de 
execução;

b) monitorar, permanentemente, as ações de execução do 
convênio, de forma a assegurar que as atividades programadas 
sejam efetivadas de acordo com as especificações dos conteúdos 
do curso, consignados no Plano de Trabalho;

c) elaborar relatório técnico, quando solicitado, demons-
trando o cumprimento do objeto e metas estabelecidas no 
Convênio.

CLÁUSULA QUINTA – ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO 
DO CONVÊNIO

5.1 – O acompanhamento e supervisão da execução do 
convênio serão realizados por técnicos indicados pelo CEETEPS, 
por meio de visitas in loco ou de conferência de documentos, 
os quais deverão avaliar o cumprimento e a compatibilidade da 
execução do objeto do ajuste ao que foi pactuado, apresentando 
relatório circunstanciado ao término de cada período letivo.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
6.1 – Cada um dos Partícipes arcará com as despesas decor-

rentes de suas respectivas atribuições, não havendo repasse de 
recursos materiais e/ou financeiros ao Município pelo CEETEPS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 – A Prestação de Contas será de forma simplificada, por 

intermédio de elaboração de relatório no tocante à:
a) resultados alcançados e seus benefícios;
b) grau de satisfação do público beneficiário;
c) frequência dos docentes;
d) quantidade de pessoas certificadas ao final e a forma de 

como os cursos foram desenvolvidos.
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
8.1 – O presente convênio poderá ser alterado, mediante 

Termo Aditivo, havendo motivo relevante e interesse dos partíci-
pes, vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
9.1 – O prazo de vigência do presente convênio é de 18 

(dezoito) meses, contados a partir de sua assinatura.
Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse dos 

partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execu-
ção prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização dos 
representantes legais dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO
10.1 – Admite-se a denúncia deste convênio por acordo 

entre as partes, assim como por desinteresse unilateral, impon-
do-se, neste último caso, notificação prévia de 30 (trinta) dias;

10.2 – o presente convênio poderá ser rescindido, na hipó-
tese de violação de qualquer de suas cláusulas;

10.3 – ocorrendo o encerramento do presente convênio 
por decurso de prazo, por denúncia (consensual ou unilateral) 
ou por rescisão, fica assegurada a conclusão das atividades em 
andamento, decorrentes das obrigações e responsabilidades 
assumidas pelos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
11.1 – Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre 

os partícipes, pelos seus coordenadores, desde que observado o 
objeto do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
convênio que não forem resolvidas na esfera administrativa, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem os partícipes justos e acertados, 
firmam o presente instrumento em 1 (uma) única via, para um 
só efeito de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas e identificadas.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.

 UNIDADE DO ENSINO SUPERIOR DE 
GRADUAÇÃO

 Instrução CESU nº 13 de 22-12-2022
Dispõe sobre procedimentos e critérios para transição do 

ensino médio com habilitação técnica para o ensino superior tec-
nológico do Programa de Articulação da Formação Profissional 
Média e Superior (A.M.S) do Centro Estadual de Educação Tec-
nológica Paula Souza - CEETEPS em atendimento à Deliberação 
CEETEPS 67, de 17-12-2020;

O Coordenador Técnico da Unidade do Ensino Superior 
de Graduação - Cesu, em atendimento a Deliberação CEETEPS 
03/2008, expede a presente Instrução:

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Artigo 1º - A presente Instrução objetiva estabelecer os 

procedimentos e critérios do processo de transição entre níveis 
de ensino da Educação Profissional do CEETEPS no Programa de 
Articulação da Formação Profissional Média e Superior (AMS) 
e ingresso no nível superior por meio de processo seletivo de 
transição.

Artigo 2º - O Programa AMS promove a verticalização cur-
ricular na Educação Profissional e Tecnológica (EPT), prevendo 
itinerários formativos profissionais que possibilitam o contínuo 
e articulado aproveitamento de estudos e de experiências pro-
fissionais devidamente avaliadas, reconhecidas e certificadas.

CLÁUSULA QUINTA – ACOMPANHAMENTO E SUPERVISÃO 
DO CONVÊNIO

5.1 – O acompanhamento e supervisão da execução do 
convênio serão realizados por técnicos indicados pelo CEETEPS, 
por meio de visitas in loco ou de conferência de documentos, 
os quais deverão avaliar o cumprimento e a compatibilidade da 
execução do objeto do ajuste ao que foi pactuado, apresentando 
relatório circunstanciado ao término de cada período letivo.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR
6.1 – Cada um dos Partícipes arcará com as despesas decor-

rentes de suas respectivas atribuições, não havendo repasse de 
recursos materiais e/ou financeiros ao Município pelo CEETEPS.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
7.1 – A Prestação de Contas será de forma simplificada, por 

intermédio de elaboração de relatório no tocante à:
a) resultados alcançados e seus benefícios;
b) grau de satisfação do público beneficiário;
c) frequência dos docentes;
d) quantidade de pessoas certificadas ao final e a forma de 

como os cursos foram desenvolvidos.
CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
8.1 – O presente convênio poderá ser alterado, mediante 

Termo Aditivo, havendo motivo relevante e interesse dos partíci-
pes, vedada a modificação do objeto.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
9.1 – O prazo de vigência do presente convênio é de 18 

(dezoito) meses, contados a partir de sua assinatura.
Parágrafo único – Havendo motivo relevante e interesse dos 

partícipes, o presente convênio poderá ter seu prazo de execu-
ção prorrogado, mediante termo aditivo e prévia autorização dos 
representantes legais dos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DENÚNCIA E RESCISÃO
10.1 – Admite-se a denúncia deste convênio por acordo 

entre as partes, assim como por desinteresse unilateral, impon-
do-se, neste último caso, notificação prévia de 30 (trinta) dias;

10.2 – O presente convênio poderá ser rescindido, na hipó-
tese de violação de qualquer de suas cláusulas;

10.3 – Ocorrendo o encerramento do presente convênio 
por decurso de prazo, por denúncia (consensual ou unilateral) 
ou por rescisão, fica assegurada a conclusão das atividades em 
andamento, decorrentes das obrigações e responsabilidades 
assumidas pelos partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
11.1 – Os casos omissos serão resolvidos por acordo entre 

os partícipes, pelos seus coordenadores, desde que observado o 
objeto do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
12.1 – Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
convênio que não forem resolvidas na esfera administrativa, 
com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem os partícipes justos e acertados, 
firmam o presente instrumento em 1 (uma) única via, para um 
só efeito de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas e identificadas.

São Paulo, 22 de dezembro de 2022.
 Extrato de Convênio
Processo CEETEPS-PRC-2022/15940
Convênio nº 074/2022
PARECER: REFERENCIAL CJ/CEETEPS n.º 5/2022
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de MUNICÍPIO ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
SALTO.

Constitui objeto do presente convênio a cooperação técni-
co-educacional dos partícipes para a instalação de Classes Des-
centralizadas no MUNICÍPIO ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, 
visando fomentar a formação técnica da população, nos termos 
do Plano de Trabalho.

O prazo de vigência do presente convênio é de 18 (dezoito) 
meses contados a partir da data de sua assinatura.

Data de Assinatura: 22/12/2022.
Processo CEETEPS-PRC-2022/15940
Convênio nº 074/2022
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O CENTRO ESTADUAL DE EDUCA-
ÇÃO TECNOLÓGICA PAULA SOUZA E O MUNICÍPIO ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE SALTO.

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA, Autarquia Estadual de Regime Especial, nos 
termos do artigo 15, da Lei nº 952, de 30 de janeiro de 1976, 
associado à Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho”, criado pelo Decreto-Lei de 06 de outubro de 1969, com 
sede na Rua dos Andradas, nº 140 – Santa Ifigênia – São Paulo, 
Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.823.257/0001-09, 
doravante denominado CEETEPS, neste ato representado por 
sua Diretora Superintendente, Professora LAURA M. J. LAGANÁ, 
devidamente autorizada pelo Conselho Deliberativo em sua 
610a sessão de 24/11/2022 e o Município Estância Turística de 
SALTO, cuja Prefeitura Municipal está situada na Av. Tranquillo 
Giannini, 861 - Distrito Ind. Santos Dumont - SP - CEP:13329-600 
- SALTO/SP, inscrito sob CNPJ/MF sob nº 46.634.507/0001-06, a 
seguir denominado MUNICÍPIO, neste ato representado por seu 
Prefeito Municipal, Senhor LAERTE SONSIN JÚNIOR, autorizado 
pela Lei Municipal nº 3.934, de 21 de março de 2022, resolvem 
firmar o presente Termo de Convênio, de acordo com a Lei nº 
8.666/93 e suas atualizações e Decreto Estadual nº 66.173/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente convênio a cooperação 

técnico-educacional dos partícipes para a instalação de Classes 
Descentralizadas no Município de SALTO, visando fomentar a 
formação técnica da população, nos termos do Plano de Traba-
lho anexo, devidamente aprovado e que constitui parte integran-
te deste instrumento independentemente da transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1  – São atribuições do CEETEPS:
a) instalar, no Município de SALTO, a Habilitação Profissional 

Técnica de Nível Médio, conforme disposto no Plano de Trabalho, 
de acordo com as diretrizes da Coordenadoria do Ensino Médio 
e Técnico - Cetec;

b) quando se fizer necessário, providenciar a reformulação 
do Plano de Trabalho acompanhada da competente justificativa 
e concordância expressa dos participantes, desde que não impli-
que a alteração do objeto deste convênio;

c) responsabilizar-se pelo processo de seleção dos candida-
tos para ingresso nos referidos cursos, em conformidade com as 
orientações e cronograma estipulados pela Coordenadoria do 
Ensino Médio e Técnico - Cetec;

d) indicar um professor da Escola Técnica Estadual Marti-
nho Di Ciero, no Município Itu/SP, para exercer as funções de 
Coordenação de Projetos Responsável por Classes Descentrali-
zadas em conformidade com a Deliberação CEETEPS nº 005 de 
05-12-2013, alterada pela Deliberação nº 013, de 12-02-2015 
(anexo III);

e) disponibilizar docentes para lecionarem na Classe Des-
centralizada;

f) responsabilizar-se pelos registros e acompanhamento 
acadêmico dos alunos, em consonância com as determinações 
legais, tendo em vista a avaliação e os certificados e diplomas 
a serem expedidos;

g) responsabilizar-se pela supervisão do processo de ensino 
e aprendizagem, por meio do Grupo de Supervisão Educacio-
nal - GSE;

h) avaliar o convênio ao final de cada período letivo, a fim 
de que sejam feitas as intervenções que se fizerem necessárias 
ao bom andamento do objeto do convênio em conformidade 
com o descrito no plano de trabalho e no anexo II do mesmo.

 Extrato de Convênio
Processo CEETEPS-PRC-2022/28862
Convênio nº 094/2022
PARECER: REFERENCIAL CJ/CEETEPS n.º 5/2022
Partícipes: Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula 

Souza e o Município de CONCHAL.
Constitui objeto do presente convênio a cooperação téc-

nico-educacional dos partícipes para a instalação de Classes 
Descentralizadas no Município de CONCHAL, visando fomentar 
a formação técnica da população, nos termos do Plano de 
Trabalho.

O prazo de vigência do presente convênio é de 18 (dezoito) 
meses contados a partir da data de sua assinatura.

Data de Assinatura: 22/12/2022.
Processo CEETEPS-PRC-2022/28862
Convênio nº 094/2022
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-EDUCACIONAL 

ENTRE O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA E O MUNICÍPIO DE CONCHAL/SP

O CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 
PAULA SOUZA, Autarquia Estadual de Regime Especial, nos 
termos do artigo 15, da Lei nº 952, de 30 de janeiro de 1976, 
associado à Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita 
Filho”, criado pelo Decreto-Lei de 06 de outubro de 1969, com 
sede na Rua dos Andradas, nº 140 – Santa Ifigênia – São Paulo, 
Capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.823.257/0001-09, 
doravante denominado CEETEPS, neste ato representado por 
sua Diretora Superintendente, Professora LAURA M. J. LAGANÁ, 
devidamente autorizada pelo Conselho Deliberativo em sua 
611a sessão de 08/12/2022 e o Município de CONCHAL/SP, 
cuja Prefeitura Municipal está situada à Rua Francisco Ferreira 
Alves nº 364 – Bairro/ Centro – CEP:13835-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 45.331.1881/0001-99, a seguir denominado 
MUNICÍPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Senhor Luiz 
Vanderlei Magnusson, autorizado pela Lei Municipal n° 2.137, 
de 06 de setembro de 2017, resolvem firmar o presente Termo 
de Convênio, de acordo com a Lei nº 8.666/93 e suas atualiza-
ções e Decreto Estadual nº 66.173/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Constitui objeto do presente convênio a cooperação 

técnico-educacional dos partícipes para a instalação de Classes 
Descentralizadas no Município de Conchal/SP visando fomentar 
a formação técnica da população, nos termos do Plano de Tra-
balho anexo, devidamente aprovado e que constitui parte inte-
grante deste instrumento independentemente da transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTÍCIPES
2.1 – São atribuições do CEETEPS:
a) instalar, no Município de Conchal/SP as Habilitações Pro-

fissionais Técnicas de Nível Médio, conforme disposto no Plano 
de Trabalho, de acordo com as diretrizes da Coordenadoria do 
Ensino Médio e Técnico - CETEC;

b) quando se fizer necessário, providenciar a reformulação 
do Plano de Trabalho acompanhada da competente justificativa 
e concordância expressa dos participantes, desde que não impli-
que a alteração do objeto deste convênio;

c) responsabilizar-se pelo processo de seleção dos candida-
tos para ingresso nos referidos cursos, em conformidade com as 
orientações e cronograma estipulados pela Coordenadoria do 
Ensino Médio e Técnico - CETEC;

d) indicar um professor da Escola Técnica Estadual Pedro 
Ferreira Alves, no Município de Mogi Mirim/SP, para exercer as 
funções de Coordenação de Projetos Responsável por Classes 
Descentralizadas em conformidade com a Deliberação CEETEPS 
nº 005 de 05-12-2013, alterada pela Deliberação nº 013, de 
12-02-2015 (anexo III);

e) disponibilizar docentes para lecionarem na Classe Des-
centralizada;

f) responsabilizar-se pelos registros e acompanhamento 
acadêmico dos alunos, em consonância com as determinações 
legais, tendo em vista a avaliação e os certificados e diplomas 
a serem expedidos;

g) responsabilizar-se pela supervisão do processo de ensino 
e aprendizagem, por meio do Grupo de Supervisão Educacio-
nal - GSE;

h) avaliar o convênio ao final de cada período letivo, a fim 
de que sejam feitas as intervenções que se fizerem necessárias 
ao bom andamento do objeto do convênio em conformidade 
com o descrito no plano de trabalho e no anexo II do mesmo.

2.2 – São atribuições do MUNICÍPIO:
a) disponibilizar as instalações físicas necessárias para a 

implantação das classes descentralizadas, responsabilizando-
-se pela adequação, conservação e segurança do prédio, para 
o pleno desenvolvimento das atividades teóricas e práticas, 
conforme Planos de Curso devidamente aprovado pela Coorde-
nadoria do Ensino Médio e Técnico (Anexo I);

b) responsabilizar-se pelas despesas com energia elétrica, 
água e linha telefônica, como também pelos serviços auxiliares 
de apoio, de manutenção, limpeza e vigilância do prédio da 
Escola Municipal: EMEF Alonso Ferreira de Camargo, sito a Rua 
Álvaro Ribeiro nº 287 – Bairro/Centro – CEP 13835-000 – Con-
chal/SP, onde os cursos serão instalados;

c) responsabilizar-se pelo transporte dos professores e do 
gestor do convênio, citado no item 4.1, no percurso do Município 
de Mogi Mirim/SP – Etec Pedro Ferreira Alves, até o Município 
de Conchal/SP e, do Município de Conchal/SP até o Município 
de Mogi Mirim/SP;

d) responsabilizar-se pelas despesas referentes à alimenta-
ção dos professores do CEETEPS e do coordenador;

e) responsabilizar-se, às suas expensas, pela aquisição e 
manutenção dos equipamentos necessários às atividades práti-
cas, bem como pelo material didático e de consumo, descritos no 
capítulo 7 do Plano de Curso (Anexo I);

f) fornecer alimentação escolar aos alunos da Classe Des-
centralizada, garantindo uma alimentação balanceada, com 
nutrientes adequados à faixa etária dos estudantes;

g) fazer em conjunto com a Etec Pedro Ferreira Alves, 
do Município de Mogi Mirim/SP no Município de Conchal/SP 
e entorno, a divulgação na mídia e em visitas às escolas do 
Município e do entorno, da abertura do prazo para inscrição no 
Exame de Seleção (Vestibulinho) para as Habilitações Profissio-
nais a serem instaladas por força deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GRATUIDADE DOS CURSOS
3.1 – O curso previsto no presente convênio será gratuito 

aos alunos matriculados, conforme estabelece o inciso IV do 
artigo 206 da Constituição Federal.

CLÁUSULA QUARTA – DA GESTÃO DO CONVÊNIO
4.1 – Para a administração das atividades do presente con-

vênio, os partícipes indicam como Gestor, o Prof. André Luiz dos 
Santos, Diretor da Escola Técnica Estadual Pedro Ferreira Alves, 
como responsável pela fiscalização, solução e encaminhamento 
de questões técnicas, administrativas e financeiras que surgirem 
durante a vigência do presente convênio.

4.2 – São atribuições do Gestor:
a) zelar pelo fiel cumprimento das atribuições estipuladas 

neste convênio; pela execução das metas convencionadas no 
plano de trabalho; e pela fiel observância do cronograma de 
execução;

b) monitorar, permanentemente, as ações de execução do 
convênio, de forma a assegurar que as atividades programadas 
sejam efetivadas de acordo com as especificações dos conteúdos 
do curso, consignados no Plano de Trabalho;

c) elaborar relatório técnico, quando solicitado, demons-
trando o cumprimento do objeto e metas estabelecidas no 
Convênio.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sexta-feira, 23 de dezembro de 2022 às 05:04:02
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290 - FATEC DE ARARAS-MARCO ANSELMO DE GODOI 
PREZOTO-DIRETOR DA ESCOLA

115-3 - ETEC SUMARÉ-RENATO WILLIAN MARTINS DE 
OLIVEIRA-DIRETOR DE ESCOLA

Publique-se.
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – UGAF nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico 
e em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93 e 
10.520/2022, fica designado o agente público ADRIANA ROSA 
REIS, lotado na Divisão de Contrato e Convênios da Admi-
nistração Central para ser gestor do contrato administrativo 
a ser celebrado, proveniente da Ata de Registro de Preços nº 
009/2022, Processo 2022/40613, que tem por objeto Aquisição 
de Mesa Para Cozinha Industrial, bem como, para serem fiscais 
os agentes públicos, lotados relacionados a seguir, cujas atri-
buições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras 
determinadas por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se 
dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 
emitida pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 
15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

RELAÇÃO DE FISCAIS
CÓD./ESCOLA-NOME-CARGO
047 - ETEC DR. CAROLINO DA MOTTA E SILVA-JOÃO CAR-

LOS FOGO GAVETTI-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
050 - ETEC DR. DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR-VÂNIA DE 

ARAÚJO ASSIS MARANHO-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.
061 - ETEC GUARACY SILVEIRA-SORAYA GARCIA ZAMBAR-

DINO-AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
086 - ETEC MARTINHO DI CIERO-ALINE BOSSOLAN AZA-

NHA-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.
178 - FATEC DOM AMAURY CASTANHO-RODRIGO BARBIE-

RI-DIRETOR DE SERVIÇO ADM.
219 - ETEC DE SANTA ISABEL-FABIO DA COSTA ALVES-

-DIRETOR DE SERVIÇO ADM.
223 - ETEC CEPAM-CARLA DA ASSUNÇÃO NEVES VELOSO 

CARLOS-ASSESSOR ADMINISTRATIVO
Publique-se.
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – UGAF nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico 
e em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93 e 
10.520/2022, fica designado o agente público Adriana Rosa Reis, 
lotado na Divisão de Contrato e Convênios da Administração 
Central para ser gestor do contrato administrativo a ser cele-
brado, proveniente da Ata de Registro de Preços nº 017/2022, 
Processo 2022/40471, que tem por objeto Aquisição de balcão 
térmico , bem como, para serem fiscais os agentes públicos, lota-
dos relacionados a seguir, cujas atribuições, responsabilidade e 
vedações, sem prejuízo de outras determinadas por lei e pelos 
respectivos contratos, encontram-se dispostas no Anexo I da 
Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida pela Autoridade 
Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, cujas cópias 
integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

RELAÇÃO DE FISCAIS
CÓD./ESCOLA-NOME-CARGO
012 - ETEC PROF. CAMARGO ARANHA-ADRIANA OLIVEIRA 

DE SANTANA DOS SANTOS-CHEFE DE SEÇÃO ADMINISTRATIVA
018 - ETEC DE SÃO PAULO-FÁBIO D´OLIVEIRA-DIRETOR 

SERVIÇOS SUBSTITUTO
023 - ETEC ALBERT EINSTEIN-WANDERLEI DE OLIVEIRA 

REZENDE-DIRETOR DE SERVIÇO
026 - ETEC PROF. ALFREDO DE BARROS SANTOS-MARA 

CRISTINA DA CUNHA COELHO NEVES GIFONI-DIRETOR DE 
SERVIÇO

028 - ETEC SEBASTIANA AUGUSTA DE MORAES-ROGÉRIO 
LACERDA-AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

032 - ETEC PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO-
-EDSON TREVIZAN-DIRETOR DE SERVIÇO

033 - ETEC ANTÔNIO JUNQUEIRA DA VEIGA-ROBERTO 
MAITO FILHO-DIRETOR DE SERVIÇO

034 - ETEC PROF. APRÍGIO GONZAGA-MÔNICA GARGANO-
-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.

037 - ETEC FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA-
-REGINALDO ALVES CEZARETTO-ALMOXARIFE

038 - ETEC ASTOR DE MATTOS CARVALHO-PRISCILA APA-
RECIDA NUNES-DIRETOR DE SERVIÇO

041 - ETEC PROF. BASILIDES DE GODOY-CARLOS ROBERTO 
RAMALHO DOS SANTOS-DIRETOR DE SERVIÇO

043 - ETEC BENTO QUIRINO-NATÁLIA ALVES DA SILVA-
-ASSESSOR ADMINISTRATIVO

045 - ETEC CARLOS DE CAMPOS -LUIS FERNANDO DOS 
SANTOS ANDREASSA-ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II

047 - ETEC DR. CAROLINO DA MOTTA E SILVA-JOÃO CAR-
LOS FOGO GAVETTI-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

050 - ETEC DR. DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR-VÂNIA DE 
ARAÚJO ASSIS MARANHO-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.

057 - ETEC PROF. FRANCISCO DOS SANTOS -JOÃO LUIZ 
SANTANA-AGENTE TÉCNICO E ADM. - ALMOXARIFE

061 - ETEC GUARACY SILVEIRA-SORAYA GARCIA ZAMBAR-
DINO-AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO

063 - ETEC ENGº HERVAL BELLUSCI-ISVALDA MARIA 
BEZERRA DE LIMA BARBOSA-DIRETOR DE SERVIÇO

064 - ETEC PROF. HORÁCIO AUGUSTO SILVAIRA-KELLY 
PEREIRA DOS SANTOS-ASSESOR ADMINISTRATIVO

071 - ETEC DR. JOSÉ COURY -RINALDO ANTONIO TARANTO-
-DIRETOR DE SERVIÇO

072 - ETEC PREF. JOSÉ ESTEVES-JULIANA ROCHA CAMAR-
GO-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.

076 - ETEC JOSÉ ROCHA MENDES-MARIA DO CARMO DA 
SILVA CONTI -DIRETOR DE ERVIÇO

085 - ETEC MARTIN LUTHER KING-EDUARDO D AVELLO 
FERRARA-DIRETOR DE SERVIÇO ADM.

086 - ETEC MARTINHO DI CIERO-ALINE BOSSOLAN AZA-
NHA-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.

087 - ETEC PROF. MATHEUS LEITE DE ABREU-MONICA DOS 
SANTOS SILVA-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.

089 - ETEC ENGº AGR. NARCISO DE MEDEIROS-ADILSON 
CORREA DE OLIVEIRA-DIRETOR DE SERVIÇO

090 - ETEC PROF. URIAS FERREIRA -MARIA DO CARMO 
BARROCHELLO YAMAGUTI LIMA-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.

092 - ETEC PAULO GUERREIRO FRANCO-HELOISA DI FELIP-
PO TEIXEIRA-ASSESSOR ADMINISTRATIVO

093 - ETEC DEP. PAULO ORNELLAS C. DE BARROS-PAULO 
CELSO FRABETTI VIEIRA-SUPERVISOR DE GESTÃO RURAL

 UNIDADE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E 
FINANCEIRA

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico 
e em cumprimento às exigências dispostas nas Leis 8.666/93 e 
10.520/2022, fica designado o agente público ADRIANA ROSA 
DOS REIS, lotado na Divisão de Contratos e Convênios da Admi-
nistração Central para ser o gestor do contrato administrativo a 
ser celebrado, proveniente do Pregão Eletrônico n° 102/2021, 
através da Ata de Registro de Preços n.º 08/2022 da Cia de 
Processamento de Dados – PRODESP – Processo 2022/39468, 
que tem por objeto a aquisição de notebook, bem como, para 
serem fiscais os agentes públicos abaixo relacionados, cujas 
atribuições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras 
determinadas por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se 
dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 
emitida pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 
15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

CÓD-UNIDADE DE ENSINO-NOME-CARGO
214-4-ETEC CRAVINHOS-AIRTON PEREIRA DE MORAES-

-PROFESSOR
115-3-ETEC SUMARÉ-RENATO WILLIAN MARTINS DE OLI-

VEIRA-DIRETOR DE ESCOLA
132-1-FATEC VOTORANTIM-MAURO TOMAZELA-DIRETOR 

DE ESCOLA
Publique-se.
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – Ugaf nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico e 
em cumprimento às exigências do disposto nos artigos 58 - inci-
so III e 67 da Lei nº. 8.666/93, fica(m) designado(s) o(s) agente(s) 
público(s) Carla R. Guerreiro da Silva, lotado(s) na Divisão de 
Gestão e Contratos – DGC para ser) a gestora do contrato admi-
nistrativo a ser celebrado, proveniente da Dispensa de Licitação 
com fulcro no artigo 24, inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/93 
Processo 2022/40370, que tem por objeto CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TREINAMENTO E APERFEICOAMENTO PARA 
CAPACITAÇÃO DOS AGENTES PÚBLICOS DA ADMINISTRAÇÃO 
CENTRAL E UNIDADES DE ENSINO SOBRE A LEI No 14.133/2021 
NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, 
bem como, para ser fiscal o agente público Jorge Soares Pereira, 
lotado no Departamento de Material e Patrimônio - DMP, cujas 
atribuições, responsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras 
determinadas por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se 
dispostas no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 
emitida pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 
15/06/2022, cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

Publique-se.
São Paulo, 22 de dezembro de 2022
MAGDA DE OLIVEIRA VIEIRA
Coordenadora Técnica
Unidade de Gestão Administrativa e Financeira
 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
De acordo com a Portaria CEETEPS – GDS nº 3276/2022, 

publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 
14/06/2022, que delegada a atribuição de designar gestores e 
fiscais de contratos, firmados no âmbito de atuação da Unidade 
de Gestão Administrativa e Financeira – UGAF nos termos do 
Decreto 58.385/2012, ao seu respectivo Coordenador Técnico 
e em cumprimento às exigências dispostas na Lei 8.666/93 e 
10.520/2022, fica designado o agente público Adriana Rosa Reis, 
lotado na Divisão de Contrato e Convênios da Administração 
Central para ser gestor do contrato administrativo a ser cele-
brado, proveniente da Ata de Registro de Preços nº 021/2022, 
Processo 2022/40483, que tem por objeto Aquisição de carro de 
transporte manual , bem como, para serem fiscais os agentes 
públicos, lotados relacionados a seguir, cujas atribuições, res-
ponsabilidade e vedações, sem prejuízo de outras determinadas 
por lei e pelos respectivos contratos, encontram-se dispostas 
no Anexo I da Portaria CEETEPS – GDS nº 3277/2022 emitida 
pela Autoridade Competente, publicada no DOE em 15/06/2022, 
cujas cópias integram os respectivos autos.

Além disso, ainda ficam cientes de que respondem pelos 
seus atos perante as esferas criminal, administrativa e cível, 
inclusive, perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujas solicitações deverão ser tempestivamente atendidas.

RELAÇÃO DE FISCAIS
CÓD./ESCOLA-NOME-CARGO
032 - ETEC PROF. DR. ANTÔNIO EUFRÁSIO DE TOLEDO-

-EDSON TREVIZAN-DIRETOR DE SERVIÇO
037 - ETEC FREI ARNALDO MARIA DE ITAPORANGA-

-REGINALDO ALVES CEZARETTO-ALMOXARIFE
038 - ETEC ASTOR DE MATTOS CARVALHO-PRISCILA APA-

RECIDA NUNES-DIRETOR DE SERVIÇO
047 - ETEC DR. CAROLINO DA MOTTA E SILVA-JOÃO CAR-

LOS FOGO GAVETTI-ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
050 - ETEC DR. DEMÉTRIO AZEVEDO JUNIOR-VÂNIA DE 

ARAÚJO ASSIS MARANHO-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.
057 - ETEC PROF. FRANCISCO DOS SANTOS -JOÃO LUIZ 

SANTANA-AGENTE TÉCNICO E ADM. - ALMOXARIFE
061 - ETEC GUARACY SILVEIRA-SORAYA GARCIA ZAMBAR-

DINO-AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO
063 - ETEC ENGº HERVAL BELLUSCI-ISVALDA MARIA 

BEZERRA DE LIMA BARBOSA-DIRETOR DE SERVIÇO
086 - ETEC MARTINHO DI CIERO-ALINE BOSSOLAN AZA-

NHA-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.
089 - ETEC ENGº AGR. NARCISO DE MEDEIROS-ADILSON 

CORREA DE OLIVEIRA-DIRETOR DE SERVIÇO
090 - ETEC PROF. URIAS FERREIRA -MARIA DO CARMO 

BARROCHELLO YAMAGUTI LIMA-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.
092 - ETEC PAULO GUERREIRO FRANCO-HELOISA DI FELIP-

PO TEIXEIRA-ASSESSOR ADMINISTRATIVO
154 - ETEC DRª. MARIA AUGUSTA SARAIVA-CRISTIANE 

ALVES DE SOUZA-DIRETORA DE SERVIÇO ADM.
178 - FATEC DOM AMAURY CASTANHO-RODRIGO BARBIE-

RI-DIRETOR DE SERVIÇO ADM.
186 - ETEC TEREZA APARECIDA C. N. DE OLIVEIRA-JULIANA 

GODINHO DE SOUZA-ASSESSOR ADMINISTRATIVO
211 - ETEC DA ZONA LESTE-PATRICK MORENO DA SILVA-

-ASSESSOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO II
219 - ETEC DE SANTA ISABEL-FABIO DA COSTA ALVES-

-DIRETOR DE SERVIÇO ADM.
222 - ETEC DE COTIA-EMERSON RISSI-DIRETOR DE SERVIÇO
223 - ETEC CEPAM-CARLA DA ASSUNÇÃO NEVES VELOSO 

CARLOS-ASSESSOR ADMINISTRATIVO
224 - ETEC ABDIAS DO NASCIMENTO-MARCELO DADONA 

DO NASCIMENTO-DIRETOR DE SERVIÇO ADM.

ANEXO I - MINUTA DE EDITAL
EDITAL Nº_____/______PARA AS VAGAS REMANESCEN-

TES DO PROGRAMA AMS DE PROCESSO SELETIVO DE TRANSI-
ÇÃO DO NÍVEL MÉDIO PARA O SUPERIOR TECNOLÓGICO DOS 
CURSOS INTEGRANTES DO PROGRAMA A.M.S

A Comissão Especial do Programa A.M.S da Fatec ______
torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas 
para o processo seletivo de transição do nível Médio para o 
Superior Tecnológico dos cursos integrantes do Programa A.M.S 
para ingresso no ano de 20__.

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. A inscrição para participar deste Edital deverá ser rea-

lizada exclusivamente pelo e-mail _______________@fatec.
sp.gov.br, seguindo o cronograma estabelecido.

1.2. Os interessados devem enviar por e-mail o Histórico 
Escolar de Conclusão do Ensino Médio com Habilitação Pro-
fissional Técnica do Programa A.M.S. e a Ficha de Inscrição 
preenchida (Anexo deste Edital).

1.3. É de responsabilidade exclusiva dos interessados se 
inscrever, enviar a documentação e acompanhar todo o processo 
desde a inscrição até a matrícula.

1.4. A aprovação da inscrição está condicionada à conferên-
cia da documentação referente a conclusão do Ensino Médio e 
da Habilitação Técnica prevista no Programa A.M.S. e a Ficha de 
Inscrição preenchida.

2. DAS VAGAS
2.1. Esta Fatec torna pública a disponibilidade de 40 vagas 

para ingresso no Ensino Superior Tecnológico para o Curso Supe-
rior de Tecnologia em ______________ da Fatec ___________, 
do programa A.M.S. no turno ________________(matutino, 
vespertino e noturno)

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições para o processo seletivo de transi-

ção, ocorrerão por e-mail no período de ___/___/_____a 
___/___/_____.

3.2. Não serão recebidas inscrições por qualquer outro 
meio.

3.3. Não será cobrada taxa de inscrição.
3.4. Durante o período de inscrição no processo seletivo de 

transição, o interessado poderá substituir os arquivos relativos à 
documentação exigida, se necessário.

3.5. Para efetuar a inscrição, o interessado deve enviar:
3.5.1. Ficha de inscrição preenchida, disponível no Anexo 

do Edital;
3.5.2. Histórico Escolar de Conclusão do Ensino Médio com 

Habilitação Profissional Técnica do Programa A.M.S.
3.6. A lista de inscrições aprovadas será divulgada no site 

institucional da Fatec integrante do Programa A.M.S.
3.7. A interposição de recurso com relação às inscrições 

poderá ser realizada em até 5 (cinco) dias úteis após a divul-
gação do resultado do processo seletivo de transição, sendo 
admitido uma única vez, por meio de argumentação escrita, 
protocolada na Diretoria de Serviços Acadêmicos da Fatec e 
endereçada à Comissão Especial do Programa A.M.S.

3.8. Os recursos serão analisados pela Comissão Especial 
do Programa A.M.S.

3.9. O prazo para análise e resposta aos recursos, quando 
houver, será de 5 (cinco) dias úteis após o prazo final para a 
interposição de recursos.

3.10. É responsabilidade do interessado inscrito no processo 
seletivo de transição para o Ensino Superior do Programa A.M.S 
o acompanhamento da divulgação do resultado do recurso.

4. DA MATRÍCULA
4.1. Para ingresso no ano de 20____ a matrícula deverá ser 

realizada junto à Secretaria Acadêmica da Unidade de Ensino - 
Fatec no dia ___ de _________ de 20___.

4.2. A matrícula no Ensino Superior Tecnológico do Progra-
ma A.M.S é restrita aos alunos inscritos no processo seletivo 
de transição que, no ato da matrícula, deverão apresentar os 
documentos para este fim exigidos neste Edital.

5. CRONOGRAMA
a) Inscrições - de ___/___/____ a ___/___/_____.
b) Divulgação do resultado do processo seletivo de transi-

ção - ___/___/_____.
c) Período para interposição de recurso - de ___/___/_____. 

a ___/___/_____.
d) Divulgação do resultado do recurso - de ___/___/_____. 

a ___/___/_____.
e) Divulgação do resultado do Edital aos inscritos - 

___/___/_____.
f) Matrícula - ___/___/_____.
g) Início das aulas - ___/___/_____..
6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
6.1. A inscrição implica a aceitação das normas, instruções 

e datas para o processo seletivo de transição do nível médio 
para o superior tecnológico dos cursos integrantes do programa 
A.M.S contidas neste Edital.

6.2. A Fatec e a Unidade do Ensino Superior de Graduação 
- CESU - poderão, havendo necessidade, realizar alterações nas 
datas constantes no presente Edital.

6.3. É de responsabilidade do aluno do Programa A.M.S 
manter-se informado sobre data e horário de realização de 
todas as etapas do processo seletivo de transição, bem como 
da matrícula.

6.4. A ausência de entrega de documentação, na etapa do 
processo seletivo, acarretará a desclassificação do aluno inscrito.

6.5. Os casos omissos serão decididos pela Unidade do 
Ensino Superior de Graduação - CESU - do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica Paula Souza, podendo contar com o apoio 
da Unidade do Médio e Técnico - CETEC, no âmbito exclusivo 
do Programa A.M.S, consideradas as respectivas competências.

ANEXO II
Ficha de Inscrição do Processo Seletivo de Transição para o 

Ensino Superior do Programa A.M.S
Preencha, COM ATENÇÃO, todos os campos da Ficha de 

Inscrição do Processo Seletivo de Transição para o Ensino Supe-
rior do Programa A.M.S, tendo em mãos os seus documentos 
pessoais.

Obs.: Os campos com * (asterisco) são de preenchimento 
obrigatório.

Nome*:_____________________________________
Nº do documento de identidade (R.G.)*:___________
Estado emissor do documento de identidade*:_______
Tipo do documento de identidade*:_________________
CPF*:_______________________________________
E-mail principal*:______________________________
Data de nascimento*: ____/____/_____
Nome da mãe*:________________________________
CEP*:__________________________
Endereço *:__________________________
Número*:__________________________
Complemento:__________________________
Bairro*:__________________________
Município*:__________________________
Estado*:__________________________
Telefone*:__________________________
Celular*:__________________________
Eu, ____________________________, RG 

________________,aluno do Programa A.M.S do curso_____
_______________________, da Etec __________________ 
_______________, manifesto interesse em ingressar no Ensino 
Superior do Programa de Articulação da Formação Profissional 
Média e Superior (A.M.S) do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza - CEETEPS no curso _____________
_____________________na Fatec _____________ a partir 
do ano de 20_____

(Cidade)_________, ___ de ________ de 20__ .
__________________________
Nome do aluno

DA ANÁLISE DO PROCESSO SELETIVO DE TRANSIÇÃO PARA 
O ENSINO SUPERIOR

Artigo 13 - Serão deferidas as inscrições que apresentarem 
o Histórico Escolar e a certificação de conclusão do Ensino 
Médio com Habilitação Técnica prevista no Programa AMS, em 
prazo definido no cronograma do Edital.

§ 1° - Na análise do Histórico Escolar será verificada 
matriz de competências previstas, inclusive as atividades de 
contextualização profissional, aderentes ao perfil profissional de 
conclusão do curso, verificando o desempenho em relação ao 
reconhecimento e certificação das competências desenvolvidas 
no Ensino Médio com Habilitação Técnica do Programa AMS e 
experiências de contextualização profissional, documentadas e 
validadas pedagogicamente.

I - Os candidatos que não possuem a comprovação das 
horas de Atividades de Contextualização Profissional (ACP) 
poderão pleitear vagas remanescentes desde que tenham 
realizado avaliação que certifique o desenvolvimento de com-
petências

§ 2° - A não apresentação dos documentos comprobatórios 
de conclusão do Ensino Médio e da Habilitação Técnica prevista 
no Programa A.M.S exigidos no Edital, resultará no indeferimen-
to da inscrição no processo seletivo de transição, com direito a 
recurso nos termos desta instrução.

Artigo 14 - A análise do processo seletivo de transição para 
o ensino superior dos candidatos para ingresso no ensino supe-
rior do programa AMS, poderão pleitear vagas remanescentes 
desde que se submetam a avaliação das competências previstas 
na matriz de referência do programa AMS e apresentem decla-
ração de certificação de competências.

DO RECURSO
Artigo 15 - O prazo para interposição de recursos será de 

5 (cinco) dias úteis após a divulgação do resultado do processo 
seletivo de transição, sendo admitido uma única vez, por meio 
de argumentação escrita, protocolada na Diretoria de Serviços 
Acadêmicos da Fatec e endereçada à Comissão Especial do 
Programa AMS.

§ 1º - Os recursos serão analisados pela Comissão Especial 
do Programa AMS.

§ 2º - O prazo para análise e resposta aos recursos, quando 
houver, será de 5(cinco) dias úteis após o prazo final para a 
interposição de recursos.

§ 3º - Será de responsabilidade do candidato inscrito no Edi-
tal o acompanhamento da divulgação do resultado do recurso.

DA MATRÍCULA
Artigo 16 - Os inscritos deferidos no processo seletivo de 

transição deverão, no ato matrícula, apresentar obrigatoria-
mente:

I. Histórico Escolar completo, documento que ateste a 
Conclusão do Ensino Médio com Habilitação Técnica do Pro-
grama AMS;

II. Carteira de Identidade (Documento de identidade expe-
dido pela Secretaria de Segurança Pública - RG, carteira de 
identidade de militar pelas Forças Armadas ou pela Polícia 
Militar ou Carteira de Registro Nacional Migratório - CRNM) 
dentro da validade;

III. Cadastro de pessoa física (CPF) ou documento de identi-
dade contendo o número de CPF;

a) Considera-se arquivos com os seguintes documentos que 
comprovem o número do CPF:

1. CPF como documento exclusivo;
2. RG, desde que contenha o número do CPF;
3. Carteira Nacional de Habilitação - CNH (ou CNH digital) 

expedida nos termos da Lei Federal 9.503/97.
IV. Foto 3X4 de rosto recente, fundo neutro;
V. Certificado que comprove estar em dia com o serviço 

militar (reservista) para o inscrito do sexo masculino brasileiro, 
do dia 1º de janeiro do ano em que o inscrito completar 18 
anos de idade até 31 de dezembro do ano em que completar 
45 anos de idade.

§ 1º - Uma vez realizada a matrícula de ingressante serão 
criados usuário e senha para acesso ao Sistema Acadêmico das 
Fatecs e e-mail institucional.

§ 2º - O deferimento de matrícula é de responsabilidade da 
Direção da Fatec, com interface e suporte do Sistema Acadêmico 
das Fatecs.

DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO SELETIVO DE 
TRANSIÇÃO

Artigo 17 - Para a realização do processo seletivo de tran-
sição, o Diretor da Fatec constituirá uma Comissão Especial, por 
meio de Portaria, podendo conter em sua composição:

I - Diretor da Fatec, que será o Presidente;
II - Diretor de Serviços Acadêmicos, que na ausência do 

Diretor da Fatec será o Presidente;
III - Coordenador de Curso do Programa ou Coordenador de 

Curso correlato na Fatec;
IV - Docente do curso pertencente ao Programa AMS ou 

curso correlato na Fatec, ou do mesmo eixo tecnológico; e
V - Servidor técnico-administrativo da Secretaria Acadêmica 

da Fatec.
Parágrafo único - Se necessário, o Diretor poderá convidar 

um docente de Etec que ministrou aulas no Programa AMS - 
Nível Médio com Habilitação Profissional Técnica para compor 
a Comissão Especial.

Artigo 18 - É competência da Comissão Especial:
a) Divulgar o edital de forma ampla, garantindo transparên-

cia, publicidade e isonomia ao certame, sendo necessariamente 
documentada, com o envio do edital para os e-mails institu-
cionais do(s) Coordenador(es) de Turma do Programa da AMS 
da Fatec e da Etec, bem como a publicação do Edital no site 
institucional da Fatec;

b) Analisar e avaliar o Histórico Escolar e/ou a declaração de 
certificação de competências;

c) Validar a documentação comprobatória do processo 
seletivo de transição;

d) Divulgar o resultado do Edital aos inscritos;
e) Julgar os recursos e demais certames decorrentes do 

processo seletivo de transição;
f) Comunicar a CESU no caso de restarem vagas remanes-

centes não ocupadas.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Artigo 19 - Fica expressamente proibido uma mesma pessoa 

ocupar, na condição de estudante, simultaneamente, no curso de 
graduação, duas vagas, em mesmo curso ou em cursos diferen-
tes em uma ou mais de uma Fatec.

Parágrafo único - Caso o aluno do Programa AMS, inscrito 
no processo seletivo de transição para o Ensino Superior, esteja 
também inscrito no Processo Seletivo Vestibular das Fatecs, 
deverá optar por única matrícula em um dos dois cursos.

Artigo 20 - Os documentos referentes ao processo seletivo 
de transição para o Ensino Superior do Programa AMS deverão 
ser arquivados pela Diretoria de Serviços Acadêmicos da Fatec.

Artigo 21 - Toda a legislação pertinente ao processo seletivo 
será disponibilizada eletronicamente nas Diretorias de Serviços 
Acadêmicos das Fatecs.

Artigo 22 - A Unidade do Ensino Superior de Graduação - 
Cesu estabelecerá cronograma para o processo de transição do 
ensino médio com habilitação técnica para o ensino superior do 
Programa AMS por meio de publicação de Portaria.

Artigo 23 - Os casos omissos serão analisados e instruídos 
pela Unidade do Ensino Superior de Graduação - Cesu.

Artigo 24 - Esta Instrução entra em vigor na data de sua 
publicação retroagindo seus efeitos para o dia 20/12/2022.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br
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